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• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 034/ 2022, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 257/2022, que traz a Mensag em nº 29/2022, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Autoriza a converter em pecúnia indenizató ria as horas-atividades não 

usufruídas pelos servidores do quadro do magistério . ” 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 035/ 2022, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 258/2022, que traz a Mensag em nº 030/2022, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Regulamenta a celebração do Termo de Coope ração entre o Poder 

Público Municipal e a iniciativa Privada, para rece bimento de bens e serviços, 

sem ônus ao Munícipio ”. 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 036/ 2022, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 310/2022, que traz a Mensag em nº 31/2022, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a alie nar em leilão bens 

inservíveis de propriedade do Município de Pontal d o Paraná. 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 037/ 2022, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 311/2022, que traz a Mensag em nº 32/2022, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: Dispõe sobre a contratação de profissionais  por tempo determinado, 

visando atender necessidade temporária de excepcion al interesse público, nos 

termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Fe deral. ”  
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